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06/12/2011
Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 931/2011 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor, com revogação parcial

Observações

servidores - regime jurídico - estatuto.
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

- incisos IV e V do art. 96 revogados pela Lei Complementar 573/17.
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